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Prefeitura Municipdl da Serra 

LEI M9 1224/88 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPlRITO SANTO usando 
de suas atribuições leq••s, faço saber que a ClMARA MUNICIPAL 
DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar a área 
medindo 444,60M2 , constituida de partes doa LOtes 09 
e 10, da Quadra 15, Loteamento António Arthur Teixe! 
ra, Bairro Jardim Tropical, Municlpio da Serra, ºº!!. 
frontando-ae pela frente com Av. Central, medindo 
18,00M, fundos com Lote 19, medindo 18,00M, lado es 
querdo com remanescentes dos Lotes O 9 e 10, medindo 
24,70M e lado direito com Rua 04, medindo 24,70M, de~ 
membrada de maior área constante de projeto para con~ 
truoio de creche de acordo com a Lei n9 944, de 19/ll 
/85 que autorizou a aquisição da área. 

Art. 29 - Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a alienar ' 
do Património Municipal, sob forma de doação, a área 
descrita no artiqo anterior, em favor da ASSOCIAcAO 

'-, DE MORADORES DE JARDIM TROPICAL. 

Paráqrafo Onico - A alienação prevista neete artiqo tem por fi 
nalidade a conetruoão da sede da Associação de Morad~ 
res de Jardim Tropical. 

Art. 39 - Esta Lei entra em viqor na data de eua publicaoio, re 
voqada• as diaposioc5es em contrário. 
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